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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimos Senhores vereadores, 

 

Servimo-nos do presente, para com elevada honra, encaminhar o Projeto 

de Lei de homenagem, o qual submetemos a consideração de Vossas 

Excelência do Legislativo Municipal. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o espaço       

público comunitário localizado nas coordenadas geográficas de              

referência -20.333396592912848, -47.2237715287262, onde atualmente se 

encontram instalados um poço artesiano, o Posto de Saúde/PSF e o barracão 

da Associação de Leite da Comunidade Porteira da Pedra, como “Espaço 

Comunitário Vereador Dair Donizete Moreira”. 

A proposição visa homenagear uma figura de grande relevância para o 

Município de Claraval/MG e, em especial, para a Comunidade Porteira da Pedra. 

O homenageado sempre foi reconhecido como uma pessoa prestativa, 

pronta a ajudar a todos que o procuravam, dedicando-se ao bem-estar coletivo 

e ao fortalecimento da comunidade. 

Ressalta-se, ainda, que o local objeto desta denominação foi doado por 

ele e sua família ao Município de Claraval, demonstrando seu compromisso com 

a coletividade e com o desenvolvimento local.  



Ademais, o homenageado trabalhou por décadas à frente da Associação 

do Leite da Porteira da Pedra, utilizando o barracão hoje instalado neste espaço 

para as atividades da entidade, contribuindo de forma significativa para a 

organização comunitária e para o setor produtivo da região. 

Diante de sua trajetória, de sua representatividade e da importância de 

seus trabalhos e de sua amizade para com todos da localidade, a presente 

homenagem se faz mais que justa e necessária, constituindo reconhecimento 

público permanente a quem tanto contribuiu para a comunidade. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

 

 

Honoroalde Carrijo Silvério 

Vereador 

 

 

Willian Dias Cunha da Fonseca 

Vereador 
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